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TER,v10 DE CONTRA TO que entre si eelebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUl'I'GA. inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Del Ncro nO
51. ccntro. doravante dcnominada "CONTRATANTE", ncstc ato representada pelo Exmo .
Senhor Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. easado, comerciante, portador
do RG nO11.707.894-3 SSP/SP E CPF nOO 16.192.378-06. domiciliado ncsta cidadc. onde reside na
Rua Roberto Dcmétrius Zcma. nOn44. Jardim Carlos Gomcs, cidade de Pirassununga - SI' e a
ACN TRANSPORTES TURíSTICOS LTDA. EPP. inscrita no CNPJ sob o nO02.270.948/0001-
56. eom scdc na Estrada Munieipal da Cantareira Km I - Sala A. Sítio Santa Elisa, na cidade de
Pirassununga/SI'. CEP 13630-000. tel.: (19) 3565 4400. e-mail: elesioreinig@terra.com.br. dados
baneários: Banco Santander (033), Agência 3858. Conta Corrente n" 13.000282-4, daqui por diantc
denominada "CONTRATADA". reprcscntada neste ato por CLÉSIO ALENCAR REINIG.
brasileiro. casado. empresúrio/proeurador. nascido aos 0910711961, pot1ador da Cédula de
Identidade RG n° 10.631.280-7 e inserito no CI'F/M!' sob o n° 024.569.948-17. residente e
domieiliado na Rua Caminho dos Curiós. nO 519. Bairro Cidade Jardim. na eidade de
Pirassununga/SI'. CEP 13632-536. tel.: (19) 3565 4400. e-mail: elcsioreinig@terra.com.br.
As partes assim identificadas paetuam o presente contrato, que reger-se-ú segundo disposições da
Lei Federal n" 8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais. em especial
a Lei Federal 8.883/94, pela Lci 10.520/02. tanto quanto pelas c1úusulas e condições do Prcgão
Prcscncial n° 60/2019 - Proccsso Administrativo n° 258912019. com todos os seus anexos, que
fazem parte integrante deste. bem como as seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto elo prcsente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DI~ ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE
MUNICIPAL DE ALUNOS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL E MÉDIO E APAE
(FISIOTERAPIA), de acordo com Termo de Referência. demais exigências contidas no eelital do
Pregão I'rcscncial nO60/2019. bem como e1escritas no Anexo Único e1~stcinstrumento contratual.
1.2. Toela a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultante deste contrato. será
exclusivamcnte elaCONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se tizerem
necessários no objeto e1este contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
prcvisto na Lei Pederal n." X.666/93.

CLÁUSULA SEGUl\'DA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução dcste contrato é o de menor preço.
2.2. A contrataela se obriga a exccutar os serviços conforme prcvistos neste contrato pelos preços
unitários e globais contratados. transcJtos no Anexo Único.
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2.3. Atl"ibui-sc ao presente coutrato o valor dc RS SO'J.030,OO (oitocentos e nove mil c trinta
reais).
2.4. Fica expressamente estabelecido que. no preço referente aos serviços está incluído todos os
custos diretos. indiretos. benefkios da contratada. sem qualquer exceção. de modo que os referidos
preços constituem a única remuneração ú contratada pela elCtiva execução dos serviços em objeto.
respondendo ainda a contratada por obrigações lributúrias. trabalhistas c previdenciárias. bem como
por indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem como por eventuais acidentes ou
incidentes que envolvam terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA - DA APURAÇÃO DA QUILOMETRAGEM E DAS
CONDiÇÕES DE PAGAjvlENTO

3.1. A medição será mensal. isto é. no ililimo dia de cada més a licitantc vencedora efetuaní a
afcrição da qui lomctragem cfeti vamente rodada.
3.2. Um responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Educação certificará a execução.
serviço mensal. Após csta certidão. a contratada emitirá a nota !isca1!tàtura correspondcnte a
parcela mcnsal. A emissão da nota fiscal de\'crá obedecer 'IS disposições contidas na Portaria Cf\T
162/08 (nota !iscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. cxpedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
3.3. O pa;?;amcnto refcrente aos scrviços scrú rcalizado da scguiutc fOl'llla:

- 10 (dcz) dias após a eutrcga da 1'\ota Fiscal, quaudo sc tratar de Recurso Estadual;
- 30 (trinta) dias após a cntrc;?;a da Nota Fiscal, quando sc t.-atar dc Recurso Próprio;

3.3.1. A Nota Fiscal dcverá scr ap,'csl'ntada dcvidamcntc acompanhadas dos scguintcs
documcntos:
3.3.2. Prova de Regularidade perante o Sistema dc Seguridade Social (INSS). mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
(CPD-EN). dentro de sua validade.
3.3.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de (,arantia por Tempo de Serviço (FGTS). por meio
da apresentação do CRI' ~ Certificado de Regularidade do FGTS, dentro de sua validade.
3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão I\'egativa de Débitos Trabalhistas - Cl"OI'. ou Positiva de Oébit~
Trabalhistas eom Efeitos de l"egativa, em cumprimento ú Lei nO 12.440/2011 e ã Resoluç.
Administrativa TST nO1470/2011. dentro de sua validade.
3.4. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses. no qual o reajuste
é vedado nos termos da Lei 10.192/01. e caso tal prorrogação não decorra de culpa da Contratada.
será admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação da proposta. com base
no índice lPC/FIl'E pro rata die acumulado no período. o qual permanecerá fixo por mais doze
111CSCS.

3.5. I~ admitido reajuste extraordinário. por Índices de preços gcrais. setoriais e ou que rellitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de conllmnidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3°. da Lei nO10.192/2001.
3.6. Nos casos de atraso no pagamento, imputável. exclusivamente. ú Administração Pública
Municipal. o(s) va1or(es) daIs) parcela(s) atrasada(s) lieará(ão) sujeita(s) a correção monetúria,
devendo a contratada indicar o índice que melhor rellita a variação dos custos decorrentes da
contratação.

CLÁUSULA QUARTA - 00 CIÜ:I)ITO POR ONDE CORRERÁ 1\ OESI'ES
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09.02 F:nsino Fundamental
Despesa 1li3
Categoria Econômica 33.90.39-99
Ruhriea ()r-çamentál'ia 12 3lil 2001 2041
Código de Aplicação 220000 FOI

•

•

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 1323
Categoria I':eonômiea 33.90.39-99
Rubl'iea Orçamentál"ia 12 361 20t)J 2041 RI'
Código de Aplicação 220000 FOI

09.02 Ensino Fundamental
Despesa Iií4
Categol"ia Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 1236120012041 Rec Estadual
Código de Aplicação 2200007 F02

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver sua
altcração. por mcio dc Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Exccutivo.

CLAuSULA QUIl'íTA - DA VIGÊNCIA COI\TRATUAL E DA CONDIÇÃO DO
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

5.1. Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contrato. prorrogúvel por igual período, a critério da i\dministração.
20.2. Os serviços deverão seI' iniciados em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de
assinatura do contrato.
5.3. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsúvel por seu acompanhamcnto e
fiscalização, que atestará o recebimento .
5.3.1. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade. correção c segurança do objeto contratado.
5.4. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição ou coneção
imediatamente. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
prolissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
6.1 Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital.
6.2. Comunicar ú unidade rcquisitante. de imediato. cventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
6.4. Organizar-se técnica c administrativamcnte de modo a cumprir COmeficiência as obrigações
assumidas.
6.5. Todas as linhas deverão contaI' com a presença de lIIonitlll'es dunlllte () pereUl'SO.
6.1i.A empresa vencedora de"ení seguir as normas eonti . s no Código Nacional de Tnlnsito-

CNT. ~
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COlll 1110torista. pedágio. combustível. guincho~ serviços IneC;lmcos.
qualquer outra despesa relacionada ú prestação do serviço contratado. bem
e hospedagem de seus IllI1cionúrios. serão de sua integral e exelusiva

6.7. As despesas
estacionamento. ou
como alimenlaç~o
responsabilidade.
6.8. A manutenção geral dos veículos, assim compreendidos os reparos mecânicos, substituição de
peças, pneus c outros necessários ao bom funcionamento dos veículos serão de responsabilidade
exclusiva da licitante vencedora, não sendo permitido a interrupção do transporte. Em casos de
evcntuais ocorrências nesse sentido devcrão os veículos scr substituídos imediatamentc.
6.9. A Contratada deverá oferecer scguro de passageiros c tcrceiros c, ainda, condutor habilitado
para transporte coletivo de passageiros. conltlrlnc dcterminação do DETRAI\' para circulação. Sem
prejuízo, a contratada deverá observar c respeitar todas as normas legais atínentes á perfeita
prestação do presente serviço
6.10. A idade da fi'ota deverá ser de, no máximo, 10 (dei,) anos, ou seja. em data atuaL veículos
I~lbricados a partir dc 2009. A cada ano, o prazo (idadc) estabelecido devc ser alualizado de Jon.
retroatl va.
6.11. Todas as despcsas diretas, indiretas. bencfieios. encargos trabalhistas, previdenciàrias. liscais
c comerciais resultantes do contrato. scm qualqucr exceção. quc incidirem sobre o contrato ou
sobre os serviços contratados. encargos sociais, tiscais c o que mais ele direito, estadia c
alimentação. correrão por conta exclusiva da C111prCSa contratada c deverão ser pagos nas épocas
dcvidas.
6.12. A Contratada rcsponsabilizar-sc-à por lodo c qualqucr dano ou prejuízo causados a
passageiros ou a terceiros em decorrência dos serviços ora contratados são de total c exclusiva
responsabilidade da Contratada, não havendo t~llar-se cm responsabilização solidária ou subsidiària
do Contratante.
6.13. A manutenção geral dos veículos scrú de responsabilidade exelusiva da empresa vencedora,
não scndo permitida a interrupção do transporte dos alunos. Lm caso de eventuais ocorrências nesse
sentido, deverão os veículos serem substituídos imediatamente para que não ocorra perda do dia
letivo.
6.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. ús suas expensas. no total ou em parte. o
objeto da contratação em que se veriticarem vícios. deiéitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados. •

CLAUSULA OITA VA - SANÇÜES
R.I. Aquele que lizer declaração falsa. dcixar dc aprescntar as condiçiíes dc habilitação exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. n:clIsar-se a assinar o contrato. benl COI110
recusar, injustilicadamente, em entregar o objeto deste certmne dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento 101'11 da obrigação assumida, ticarú sujeito à:
a) Advertência:
h) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a l',re!Citura Munic,i ai de Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas )l' vistas nest I 'lital c contrato. bem como demais

conünaçõcs legais r
i

CLAUSULA StTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CO~TRATANTE
7.1. Comunicar à Contrata toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. E!Ctuar o pagamento à Contratada no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os serviços que a Contratada executar lora das eondiçiíes
estabelecidas no Edital e no Contrato.
7.4. Exercer a tiscalização através da Secretaria ~Iunicipal de Educação accrca dos serviços
prestados.



PREFEITURA IVIUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

d) Declaração de inidoneidade para Iieitar ou contratar com a Administração Públ iea. nos termos do
al1. 87 da Lei 8.666/93.
8.2. As sanções previstas nas alíneas "a". ..c.' c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". l'acultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(eineo) dias. contado a partir da data da notificação.
8.3. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a(s) licitante(s)
vencedora incorra nas lneStllas.

8.4. Se a contratada não observar os prazo fixado para o início dos scrviços. t!earú sujeita à multa
dc 0.1% (zero vírgula um por cento). do valor total do contrato. até o limite de 10 dias.
Ultrapassando este limite o contrato poderú ser rescindido. a critério do rvIunicípio.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.5. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a contratada em multa de até
15% (quinzc por cento) do valor total do contrato. conforme critérios de razoabilidade. sendo que o
valor serú devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade .
8.6. Na hipótese de inadimplemento lOtai da obrigação ineorrerú a contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente re,tiustado na data da aplicação da
penal idade.
8.7. Se o I"vlunicípio tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes. a contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao Município.
a titulo de honorúrios advocatícios. a importáncia correspondcntc a 10% (dez por ccnto) do valor da
causa.
8.8. As penalidades e multas prcvistas não têm carúter compensatório. mas meramente punitivo e.
consequentementc. o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
8.9. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reaj ustado. sob pena de rescisão
contratual.
8.10. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
8.1 I. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa eausa ou força
maior. a critério do íVlunicípio. só serú recebido se acompanhado das justilicativas apresentadas.

• CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISAo
9.1. Sem pre.lU1ZOda faculdade assegurada. o Executívo Municipal poderú dcclarar rcscindido
administrativamcnte o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da PrelCitura. independentemente
de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização. nos scguintes casos;
9.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais. cspecificações ou prazos.;
9.1.2. O cumprímento irregular de cláusulas contratuais. especificações c prazos;
9.1.3. A lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços. nos prazos cstabelecidos:
9.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;
9.1.5. A paralisação do serviço. sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
9.1.6. A subcontratação total on parcial de seu objeto. a associação do contratado com outrem. a
cessão ou translCrência. total ou parcial. bem como a fnsão. cisão ou incorporação;
9.1.7. O desatendimento das determinaçõcs rcgulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores;
9.1.8. O cometimcnto reiterado de tiJitas na execução. anotadas na forma do S l°. do artigo 67. da
Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93);
9.1.9. A decretação dc i'alêneia ou a instauração dc insolvência civil:

9.1_._1 o_'_'_\_C_li_S_SO__ll_IÇ_ã_o_d_a__'SC_lc_'iedacleouo !:Jiecimento,do contratado; .! _
~CCIII,.() - (19) 35f>5-81111~-
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9.1.11. A alteração soeial ou a modilieação da linalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato:
9.1.12. Razões de interesse público. de alta relevância c amplo conhecimento. justificadas e
determinadas pela mâxima autoridalk. e cxaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato:
9.1.13. Ocorrência de caso !()I"tuito. ou de !(lrça maior. regularmente comprovada. impeditiva da
exeeuçào do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO I)OS DIREITOS DA CONTRATANTE
J 0.1. A CONTRAf ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm casos de rescisão
administrativa. em Elce do regime jurídico deste contrato administrativo. independentemente de
ação. notificação ou interpelação judicial ou extrajudieial.

CLÁUSULA DÍ,CIMA PRIMEIRA - DA Vll\CULAÇAo DAS PARTES AO ImITAI, E;.
PROPOSTA

11.1. As partes se vineulam ao contido no edital do Pregão Presencial n" 60/2019 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA D1~CIMA SEGUNDA - 12 - DA LEGISLAÇAo DE REGr,I\CIA
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis por
essa norma. submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÜES GERAIS
13.1. Fica reservado ao Município o direito de alterar os roteiros/percursos/itinerários das rotas.
aumentando ou diminuindo-as. bem como alterar os horários. podendo até suprimir. parcial ou
totalmente cada uma das referidas linhas. se houver interesse público da comunidade. da escola ou
da Administração. ou no caso de redução do número de alunos. tomando-se oneroso e prejudicial
aos cotI-cs públicos. ou no fechamento ou cxtinção de curso. aulas ou do não funcionamento da
própria escola. Também lica facultado ao Município exigir a troca de veículos para tender.
demanda de alunos em caso de aumento ou diminuição do número de estudantes para cada linha.
13.2. Para delinição da ljuilometragem scrú considerada a distância percorrida entre o primeiro
ponto inicial (saída da Secretaria JVlunicipal de Educação) e o ponto final (Secretaria l\ilunicipal da
Educação l.
13.3. Somente serão transpol1ados os alunos da rede municipal e estadual do ensino fundamental e
ensino médio. não sendo permitido embarques de outras pessoas.
13.4. A Secretaria Municipal de Educação através de sua Secretária ou fuueionúrio autorizado.
determinarú o itinerúrio de cada linha. A licitante vencedora estarú obrigada a observar na prestação
do serviço ora licitado o horário de início e término das aulas de modo que não ocorra qualquer
atraso dos estudantes ou qualqucr outro incidente. sob pena das sanções cabiveis.
13.5. O l'vlunicípio de Pirassununga reserva-se ao direito de criar novas linhas. extinguir linhas c
explorar linhas por administração direta, assim como aumentar ou diminuir a quilometragem
rodada.
13.6. Constatado pela unidade requisitante. através de laudo. que os serviços encontram-se em
desacordo com o Edital. após contraditório da licitante vencedora. o contrato poderú ser rescindido.
à critério da Administração. independentemente da aplicação das sanções cabív ';s.
13.7. O Município de Pirassununga se reserva ao, lireito de inspecionar os erviços c/ou veículos
quando da execução. podendo recusá-los ou so . tar sua substituição. ~ ando os mesmos não
estiverem de acordo com as normas estabclccid' neste edital. bem COI as normas do CNT. e

RUir Galído Del Nero, 51. Centro - (19) 3565-8()(J(J
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ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as
propostas, desde que justificadamentc haja inconveniência administrativa para sua aquisição c por
razões dc interesse público,

CLAUSULA Df:CIMA QUARTA - DO GESTOR DO CONTRATO
14,I Fica nomeado como Gestor do prcsente Contrato a Servidora CLAUDIA RENATA
SINOTTI FRANCO DA SILVEIRA, portadora da Cédula de Idcntidadc RG n° 18,742.729-X e
inscrita no CPF/MF sob o nO027.829.418-95, cargo dc Encarregada do Transportc Escolar, lotada
na Sccrctaria Municipal de Educação.
14,2 No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita exeeução do presente Contrato em todos os termos e condições

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CAUÇÃO
15.], A cont.-atada deverá devení fazcl' a prestação de gal'antia a Prefeitura Municipal de
Pirassununga, nos termos do Ar!. 56 pal'ágrafo 2" da Lei 8.666/93, com as alterações
introduzidas pela Lei n" 8.883/94, na impol,tãncia de 5%, (cinco por cento) calculados sobre o
valor total do contrato, que dcverá ser depositada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do
contrato, junto à Scção de Tesouraria da Prefeitura Municipal, cuja caução poderá ser
realizada em dinhciro ou título de dívida pública, seguro garantia, ou fiança bancária.
15.1.1. Quando a caução a ser prcstada pelo licitante for na forma de Título da Dívida Pública, este
dcvcrá observar os requisitos clencados no inciso I, do parágrafo 1", do artigo 56, da Lei de
Licitações (com redação determinada pela Lei 11.079/2004), "caução cm dinhciro ou em títulos da
dívida pública, devendo estes Ter sido emitidos sob a forma escrituraI. mediante registro em
sistema ccntralizado de liquidação e de custódia autorizado pclo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda".
15.2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e,
quando em dinheiro, corrigido monetariamcnte (COE),
15.3. Referida devolução deverá ser solicitada por escrito, aos cuidados da Seção de Tesouraria.
15.4. O primeiro pagamento só será libcrado após efetuado o depósito da caução. 15.5.
A não prestação de garantia equivalc à recusa injustificada para a celcbração do contrato,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às
penalidades legalmcnte estabclecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÜES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação cxigidas no certame licitatório,
16.2. Para as qucstões que sc suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na csfera administrativa, fica elcito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que scja.
16.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que sc referc aos termos do presente
contrato, tirmam o mesmo em 02 (duas) vias dc igual teor e validade, pcrante as tcstemunhas
abaixo nomcadas.

~------------""~ .~
RIIII Glllicill Del Nero, SI, Cell/ro - (/9) JS6S-81i1i1i
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PREFEITURA MUNICIPAL ))I~PIRASSUNUNGA

(

AOElvlI

Testemunhas:

~r.tW-'
lANA CAIZdLrNA DF LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSI'/SI'

t~
MARCOS LEONA O ROZIN
RG na 41.177.283 1 c SP/SP

•

_._----------------_._~--~------
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PREFEITURA MUNICIPAL DI~ PIRASSUNUl\GA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Requisição n° (i06 e 607/2019.
Proccsso dc Administrativo n° 25S'lI20 19.
Pregão I'resencialn° (iO/20 19.
Contrato n° 117/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: ACN TRAi'lSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPI'

OBJETO: CONTRATAÇi\O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
FRETAMENTO DE ÔN18US E MICRO-ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE MUNICIPAL DE
ALUNOS DOS ENS[NOS FUNDi\ivlENTAL E ivl(~D[O E APAE (FIS[OTERAPIA).

Ai'lEXO ÚNICO

• LOTE OI

Item
1

•

Qtde
I SV

Descrição
TRANSPORTE DE ALUNOS DAAI'AE FISIOTERAPIA
DESPESAS COM TRANSPORTE DE ALUNOS DA APAE
FISIOTERAPIA
CONTRA[AÇi\O DE EMPRESA PARA O FRETAMENTO DE MICRO
ONlBUS. VISANDO O TRANSPORTE MUNICIPAL DE ALUNOS DA
APAE FISIOTERAP[A, ENVOLVENDO ESTRADAS
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS. TODAS AS LINHAS
DEVERi\O CONTAR COM A PRESENÇA DE MONITORES
DURANTE O PERCURSO E O VALORES DEVEl0\0 SER POR KM
RODADO. UM VALOR PARA MICROÔNIBUS. A EMPRESA
VENCEDORA DEVERÁ SEGUIR AS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNS[TO - CNT.
IDADE M;\XIMA DOS VEÍCULOS DEZ (10) ANOS DE USO
- LINHA APAE FISIOTEARAPIA (VEÍCULO MICRO ÔNIBUS) 76
KMIDIA

- Valor unitário: RS 6.50
- Valor diário: R$ 494.00
- Valor mensal (20 dias): R$ 9.880.00
- Valor anual (10 meses): R$ 98.800.00

VALOR TOTAL DO LOTE OI: RS 9S.S00,OO (noventa e oito mil e oitoeentos reais).

LOTE 02

Qtde
1 SV

Deserição
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL
C00JTRATAÇAo DE EMPRESA PARA O FRETAMENTO DE ÔNIBUS
E MICRO ÔNIllUS. VISANDO O TRANSPORTE MUNICIPAL DE
ALUNOS DOS ENSINOS FUNDA"'IETNAL E i\'IÉD[O.
ENVOLVENDO ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO
PAVIMEN'!i\DAS. TODAS AS LINHAS DEVERAo CONTAR COM A

_______ ~E MONITORES DURANTE O PERCURSO E O

~6íííÍ(T,;""jk/ Nero, 5/, Centro - (/9) 1565-8/)(10

Item
I



I'REFEITlJnA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

VALORES DEVER),O SER POR K~vl RODADO, U\I VALOR PARA
ÔNIBUS E ivIICROOi\II3US.
A EMPRESA VENCEDORA DEVERA SEGUIR AS i\ORMAS
CONTIDAS :-':0 CÓDIGO "'ACIONA L DE TRi\NSITO - CNT.
IDADE :VIAxlivlA DE 10 ANOS DE USO.
- LINHA INDALÁ (VEICULO ~IICROONlBlJS) 1tl0 Ki\IIDIA

- Valor unitário: R$ 5,55
- Valor diário: R$ 555.00
- Valor mcnsal (20 dias): RS 11.100.00
- Valor anual (10 meses): RS II I.O()O,OO

VALOR TOTAL DO rn:M OI DO LOTl~ 02: R$ 111.000,00 (eento e ollze mil reais). •Item
2

Qtde
1 SV

Deserição
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL
DESPESAS COM TRANSPORTE PÚBLICO - ESCOLAR
CONTRAIi\çAO DE EivIPRESl\ PARA O FRETJ\MENTO DE
ÔNIBUS E [vllCRO ÔNII3US, VISANDO O TRANSPORTE
MUNICIPAL DE ALUNOS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL E
MÉDIO. E0!VOLVENDO ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO
PAVIMENTADAS. TODAS AS L1NIIAS DEVERAo CON1:~R COM A
PRESENÇA DE IvlONITORES DURANTE O P[RCURSO E O
VALORES DEVERÃO SER POR K\1 RODADO. Urvl VALOR PARA
ÔNIflUS E :VIICROONIBUS. A ElvlPRESA VENCEDORA DEVERA
SEGUIR AS NORf\IAS CONTIDAS NO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÃl'\SITO - CNT.
- Lli\"HA MAGi\"ANI~ (VEICULO MICRO ONIBUS) 56 KI\I/DIA

- Valor unitário: R$ 8.32
- Valor diário: R$ 465.92
- Valor mensal (20 dias): R$ 9.318.40
- Valor allual (10 mescs): R$ 93.184.00

•
_ LI l\'H A GROTINIfA (VEICULO i\-IICRO ONIBUS) 1tl0 KM /DIA

- Valor unitário: R$ 5,55
- Valor diário: RS 555,00
- Valor mensal (20 dias): R$ I 1.\ 00.00
- Valor anual (10 meses): R$ 111.000,00

_ LINHA SANTA EUFROSINA (VEÍCULO MICRO ONIBUS) 62
KM/DIA

- Valor unitário: R$ 7.71
- Valor diário: R$ 478,02
- Valor mensal (20 dias): R$ 9.560.40
- Valor anual (10 meses): R$ 95.604.00

- LINHA MAMONA)( . EICULO l\lICI /
- Valor unitário: R$ 6.55 .

---------f?Ufl (,aUcio D;/ Sero-.- 5 , C~1l1ro-~(/9) j%{ rHJO

i\"IBUS) 78 Ki'llIDlA
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- Valor diário: RS 510,90
- Valor mcnsal (20 dias): R$ 10.218,00
- Valor anual (10 mcscs): RS 102,180,00

- LINHA HARAS (VEICULO MICROONIBUS) 66 KM/IHA
- Valor unitário: R$ 7.37
- Valor diário: R$ 486,42
- Valor mensal (20 dias): R$ 9.728,40
- Valor anual (10 meses): R$ 97.284,00

- LINHA FIGUEIRA BHAi'iCA (VEÍCULO ONIBUS) 57 KMIDIA
- Valor unitário: R$ 8,77
- Valor diário: R$ 499,89
- Valor mensal (20 dias): R$ 9.997,80

• - Valor anual (lO meses): R$ 99.978,00

VALOH TOTAL DO ITEM 02 DO LOTE 02: R$ 599.230,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02: RS 710.230,00 (setcccntos c dcz mil, duzentos c trinta reais).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 809.030,00 (oitoccntos c nove mil c trinta ,'cais) .

•

~
.?

Rua Galício Del Nero, 51, Centro - (/9) 3565-8000
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Requisição n° 606 c 60712019.
Processo de Administrativo n° 2589/2019.
Pregão Presencial n° 60/2019.
Contrato n° 117/2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EI'I'

OBJETO: CONTRA TAÇAo DE EI'vIl'RESA ESPECIALIZADA EM SERViÇOS DE
FRETAtvlENTO DE ÔNIBUS E ;VIICRO-ÔNIBUS PARA () TRANSPORTE fvlUNICIPAL DE
ALUNOS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL E MÉDIO E APAE (FISIOTERAPIA).

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Robcrto Dcmélrius Zcma, 2844, .Id. Carlos Gomcs, Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mui}: prcfeito@pirassuI1unga.sp.gov.br - adcI11ir@adelnirlilH.lO.colll.br

Responsável pelo atendimcnto a rcquisições de doeulllcntos do TCESP:

•

Nome: VANESSA I IERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Sctor: Rua Galicio Del Ncro. n" Si - Centro - Pirassununga-SI'.
Telcfonec Fax: 01519-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
c-mail: contabilidadc2@pirassununga.sp.go\ ..br

, .-1...-
Pirassununga,.-l:_ de ~Gtf''v''

LVES LINDO
lo tvlunicipal

dc 2019.

!

•

-~-- ~~--- -- -- -----~------
-------- Rua Galícia l>d ,\'£'J'o, 51, CeJltro - (19) 356j-8(J(J(J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUl'iUNGA
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TERMO L>ECIJ.:I'\CIA E DE NOTlFICACAo
CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS AI'\ÁLOGOS

Requisição n" 606 c 60712019.
Processo de Administnltivo n" 2589/2019.
Pregão Presencial n" 60/2019.
Coutnlto n" 117/2019.
CONTRATANTE: PREI.'EITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPP

•
OB.JETO: CONTRATAÇAo DE E:-vlI'RESA ESPECIALIZADA EM SERViÇOS DE
FRETAMENTO DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNJI3US PARA O TRANSPORTE MUNICIPAL DE
ALUNOS DOS ENSINOS FUNDA1vIENTAL E :VIÉDlO E APAE (FISIOTERAPIA) .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves ivleIo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. I~rica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 3 I9.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

•

Estamos CIENTES de '1ue:
a) O [,iuste acima relerido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonâneia eom o estabelecido na Resolução nO
01/201 I do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo e1etrônieo. todos os Despachos c Dccisôes que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido proeesso. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se.
a partir de então, a contagem dos prazos processuais. confemne regras do Código de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - rcsidcncial ou elctrônieo - ou teletc1l1cs de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

/de 20 I 9 .Pirassununga,

Damo-nos POI' NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação:
b) Se fClro caso c de nosso interesse. nos las legais c regimentais. exercer o
direito de defesa. interpor recursos c o que ma'

._-----------------------
Rua Ga/icio Del ,veTO, 51, Ct!/ltro - (/9) 3S65-8()(JO



CONTRATADA:
Nome e cargo: CLÉS10 ALENCAR RElNIG - Procurador
RG nO10.631.280-7 SSP/SP
CPF: 024.569.948-17
Data de nascimento: 09/07/1961
Telefone: (19) 3565 4400
Endereço: Rua Caminho dos Curiús. nO519. Bairro Cidade Jardim. na cidade de Pirassununga/SI'.
CEP 13632-536.
E-Inail institucional: clesiorcinig(<<}terra.l..:OI11.br

::::~::':::\'l,"i"':#?
•

•

PROCURADORIA C; RAL DO MUNICÍPIO

I'REFEITURA M lJl'IlCI PAI DE I'IRASSUl'IlJNGA

ASSINATURA: _

CONTRATAl'ITE
Nome e cargo: I\DEtvIlR ALVES LI Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Te1e!<Jne:(19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero. 1 5 . ciro. l'irassununllil!SP.
E-mai1 institucional:prefeito@piris5nu.a.sp.gov.hr.
E-mail pessoal:ademir@ademirlico.br.

--- ._._------_.--_.- --- ---- ------ ---
Rua Gillício Oel,'VC1'O, 5/. Centro - (/9) 3565-8()()()

mailto:institucional:prefeito@piris5nu.a.sp.gov.hr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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DECLARACAo DE DOClJi\IK\TOS A DlsPosICAo DO TCE-SP

•

CO:\TTRATANTE: PREFEITURA IvlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNI'.J 1'1": 45.731.650/0001-45

CO:\TTRATADA: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPI'.

CNPJ 1'1": 02.270.984/0001-56

PROTOCOLO ADM. N" 2589/2019

PREGA0 PRESENCIAL N" 60/2019

CONTRATO :\TO:117/2019

OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERViÇOS DE
FRETAMENTO DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE MUNICIPAL DE
ALUNOS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL E MI~DIO E AI'AE (FISIOTERAPIA).

VALOR: R$ 809.030,00 (oitocentos c novc mil c trinta reais).

Declaro, na qualidadc de responsúvel pela entidade supra epigralàda. sob as penas da Lei, que os
demais documcntos originais. atinentes ú correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origcm ü disposição do Tribunal dc Contas do Estado de São
Paulo. c serão remetidos quando rcquisitados.

•
Pirassununga.

o,- de 0-{P_c_...- de 2019.

Rua GlIlício Del SeTo, 51, Cculro - (/9) 3S6S-N()()()
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